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DECRETO N9 5840/87 BOLETIM DO tv.UNICIPIO 

de 12 de fevereiro de 198 7 C!l.• )'38 da..J.j.J,.~.l'i?f 

Dispõe sobre oficialização e deno 

minação de via pública do lotea 

mento Jardim são Vicente . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais , e nos termos dos i ncisos XVIII e XIX, 

do artigo 39, do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 

e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n9 031638/86 - 4, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica oficializada e denominada a 

seguinte via pública situada no loteamento Jardim são Vicente, nesta cida 

de, a saber : 

Avenida CARMELINA ALVES DOS SANTOS - a antiga avenida 17 em toda sua ex 

t ensão, compreendida ent re 

sé Pedro e Rua dos Jasmins . 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigo 

data de s ua publicação, revogadas as dispos i ções em contrário. 

Prefei t ura Municipal de São José dos Campos, 

12 de fevere i ro de 1987 . 

Prefeito Municipal 

Oliveira 

ni 

cq;~~ 
Secretário de Governo 
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Registrado e publicado na Divi são de Formali 

zaçao de Atos, Consul toria Legislat iva , aos doze d i as do mês de fevereiro 

do ano de mil novecentos e o i tenta e sete. 
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JÚnior 

Formalização de Atos 


